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TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC[PIO DE SOROCABA,
POR MElO DA SECRETARIA DA SAÚDE - SES E A IRMANDADE DA SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA.

NO(ProcessoAdm.: 2021118.913)

O Município de Sorocaba, por meio da Secretaria da Saúde -

SES, coin fimdamento na Lei Federal 8.666/1993 e no
Decreto Municipal 26.31712021 celebra termo de convênio
com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba.
Instituição privada sem fins lucrativos, para aquisição de
materiais « medican,e/Tlos.

O MUNIC[PIO DE SOROCABA, neste ato dellolllinado CONVENENTE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n °

46.634.044/0001-74, localizada na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes n ° 3.041, no
Bairro Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP CEP: 18013-280, neste ato representado pelo
Secretário da Saúde, Dr. Vinicius Tadeu Sattin Rodrigues, portador da Cédula de Identidade
RG n c' 34.748.021-4 e do CPF n° 357.581.688-31.

:E

A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA, neste ato

denominado CONVENIADA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas ,lurídicas - CNPJ sob o n° 71.485.056/0001-21,
local izada na Avenida São Paulo n° 750, Sorocaba/SP, CEP: 18013-002, representada por
seu Superintendente o Sr. Reinaldo Beserra dos Reis, portador da carteira de identidade RG
n" 4.339.007-9 e do CPF/MF n ° 434.196.158-68.

Com timdamento no art. 199 da Constituição da República e no Decreto Municipal n •

26.317/21, pactuam o presente Termo de Convênio para a execução de serviço de relevante
interesse público, sob os termos expostos a seguir:

CI,ÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

I. 1 Em razão do presente Termo de Convênio, a Instituição conveniada executará aquisição
tie materiais e medicamentos, durante a vigëncia da parceria, em conformidade com as ações
previstas no Plano de Trabalho, o qual vincula-se integralmente ao presente instrumento.

1 - (.) serviço será disponibilizado de forma suficiente para atendimento da integralidade do
ol,!jeto.

II - Sâo parte integrante e indissolúvel do presente termo de convênio, devendo ser
igualmente cumpridos em sua integralidade:

a) Plano de Trabalho (proposta técnica) e respectiva Proposta de Preço de Trabalho
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devidamente aprovados;

b) O Projeto Básico e seus respectivos Anexos.

1.20 presente termo de convênio reger-se-á sob as disposições da Lei Federal 8.666, de 21 de

junho de 1993 (Lei de Licitações), Lei Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990 (SUS),

Portaria do Ministério da Safide 10, de ()3 de janeiro de 2017, Instrução Norlnativa n° 0112020

do Tribunal de Contas do Estado de Såo Paulo, Decreto Municipal 26.317, de 04 de agosto de
2021 e demais normas correlatas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGËNCIA

2.10 presente termo vigorará por 03 (três) meses, contados tia data de assinatura deste
instrumento, podendo ser prorrogado pelo mesmo período ou fiações deste, mediante
necessidade do município, autorização do Secretário da Safide e manifestação de interesse da

conveniada, limitada a lapso de tempo compatível com o prazo de execuçâo do ol!jeto do

convênio, desde que nâo ultrapasse a 05 anos.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS REPASSES

3.1 A Secretaria da Safide repassará à instituição conveniada, neste instrumento, para a
execuçåo das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o valor total estimado de R$

1.412.988,00 (um milhão, quatrocentos e doze mil e novecentos e oitenta e oito reais), a

ser repassado em parcela única, que será creditado em conta bancária da org:mizaçåo
celebrante, aberta especificamente para esse fim, conforme deelarado pela contratada.

I -- Os valores indicados no caput correspondeln ao repasse total pela disponibilização integral
dos procedilnentos previstos em plano de trabalho e anexos. Caso a instituiçâo deixe de
disponibilizar a quantidade de procedimentos e açôes conveniadas, scråo aplicados os
respectivos descontos e glosas previstos.

ii - Nenhum repasse ou pagamento será autorizado antes da data de assinatura deste
instrurnento.

:3.2 (-)s valores que serâo repassados por meio deste instrumento são oriundo(s) da(s)
seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):

Orgfio

18.01.00

Econômica

3.3.50.39.06

Funçåo

1 ()

Subfunçåo

_if)--

Programa Açåo

I
1001 i ") »'•'•

i

I
Fonte Cód Aplicaçåo

5 8000015

!
i

_1
3.3 As liberações de parcelas tie repasses ficarâo suspensas nos casos a seguir, nos quais
permanecerâo retidas até o saneamento das impropriedades:

1 - quando houver evidências de irregularidades na aplicação de parcela anteriormente
recebida;

I! - quando constatado desvio de finalidade na aplicaçào dos recursos ou o inadimplemento da
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entidade em relação a obrigações estabelecidas no instrumento pactuado•

111 -- quando a entidade deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras
apontadas pela administraçåo p(iblica ()ti pelos órgãos de controle interno OL1 externo,

IV quando constatado débitos perante a fhzenda municipal, estadual ou federal.

Parágratb finito. ()s recursos depositados pela Administração Pública e os provenientes das
receitas obtidas das aplicações financeiras, não utilizados na vigência do ajuste, no prazo
improrrogável de trinta dias serào restituídos à lazenda p0blica municipal, sob penu de
reprovaçåo das contas prestadas, c demais penalidades cabiveis ante a apuração das infraçòes
cometidas em processo específico, resguardada a ampla delèsa e o contraditório.

3.4 ()s recursos advindos da parceria serâo recebidos e movimentados especificamente na
conta-corrente bancária n" 2591-8, agência 413% operação: I)03, para os recursos advindo
de lìonte l:ederal.

CI,ÁUSUI,A QUARTA--[)AS ()13RI(;AÇ•ÔES [)AS PARTES

4.1 () Município deverá:

I - P, ealizar o repasse mensal estipulado neste ajuste em thv'or da conveniada, em
conformidade com a proposta aprovada e mediante a devida execuçào do olzjeto;

II--. Assinado o convènio, dar ciência fi Cåmara Municipal acerca do termo eelebrado

I!I -- Monitorar e avaliar o CUml»rimento do objeto do convênio bem como os atendimentos
realizados pela conveniada, por meio de visitas in loco, solicitação de documentos, aníílise dos
relatórios de atendidos e atividades e demais diligências a critério da Administração P0bli«a;

IV - Analisar e aprovar a prestaçåo de contas da conveniada, de acordo com a Lei Federal
, •,1)_0. aceitando-as ou reieitando-as;8.666/1903 e as lns•ruções TCESP n" 01/'• ")

V ..... Realizar, sempre que possível, a pesquisa de satisfação com os usuários do serviço em
acordo com o plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliaçào do
contrato celebrado e do CUlnprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas.

VI -- Verilïicar o desenvolvimento das atividades e o retorno obtido nos serviços, elaborando
relatório circLmstanciado.

Vil - Disponibilizar os equipalnentos previstos no Plano de Trabalho. A manutenção preventiva
e corretiva desses equipamentos devera ser realizado pela contratada.

VI I I---Após a assinatura do ajuste o Município publicará o extrato (.t(/ajL, ste no Diário Oficial do
Município onde produzirá seus ei"eitos jurídicos após a sua publi«lção.

§1 °
-- Por lbrça de eventual necessidade ou hipótese de acréscimo ou redução na olìerta do

serviço poderá ocorrer alteração do valor de recursos a critério do Município, por meio da
Secretaria da Saflde, cluando pertinente, e mediante anuência da conveniada, através de Termo
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Aditivo, respeitados os limites legais.

§2 <` --O Município deverá manter em seu sítio oficial na intemet a relaçåo das parcerias
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento e os meios de representação sobre a aplicação irregular dos rectlrsos envolvidos
na parceria.

§3"-- A execução do convênio deverá ser acompanhada e fiscal izada por una representante da
Administração que será designado para este l]nl quando da assinatura do contrato.

§4° -A verificaçâo relativa ac) cumprimento das diretrizes e metas definidas para a conveniada
restringir-se-á aos resultados obtidos enl sua execução, através dos indicadores de
desempenho estabelecidos, em conli'onto com as metas pactuadas e com a economicidade no
desenvolvimento das respectivas atividades.

§5 ° --Sem prejuízo do acolnpanhamento e da liscalizaçâo exercidos pelo Município sobre a
execuç'ão do objeto deste, fica reconhecida a prerrogativa de controle e auditoria nos termos da
legislaçâo vigente, pelos órgâos gestores do SUS.

4.2 A conveniada deverá:

1 .-. l-ïxecutar as a?ões erri consonância com os objetivos e indicatives metodológicos
específicos nos termos da Icgislaçåo vigente vinculada a este ajuste;

II - F-'restar em até cinco dias úteis ao Município todas as infornmçòcs e esclarecimentos
soliciiados durante a execuçào do convênio;

II! --I»articipar das reuniôes de acompanhamento, gestâo operacional e capacitações:

a) A rlào participação injustil]cada de reuniões de ac(mlpanhamento, ensçiará a aplicaçâo da
pena de advertência.

IV .... Comunicar imediatamente a S[;S, por meio oficial, todo làto relevante, bem como
eventuais alterações estatutárias e de constituição da diretoria ou coordenador técnico do
serviço;

V Manter durante toda a execuçåo do objeto as mesmas qualificações que levaram à
habilii:açào no chalnalnento público;

VI ---Aplicai" integrahnente os wllores rccebidos nesta parceria, assina como os eventuais
rendirnentos, na consecuçâo do objeto da parceria em consonåncia com o descrito no Plano de
l',abalho aprovado e com a plan ilha orçamentária apresentada pela conveniada para aplicação
dos recursos;

Vil ..... Observar os princípios da impessoalidade, isonolnia economicidade, probidade,
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos rectirsos e da busca permanente de
qualidade naquilo que tange as contratações de bens e serviços, feitas com o uso de recursos
transfieridos pela administraçâo pública;
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Vlll -Manter conta-corrente no estabelecimento bancário olicial indicado pelo Município, a
sei" utilizada exclusivamente para o recebimento de verbais oriundas da presente parceria,
informando a fiES o número, procedendo toda movimentaçåo financeira dos recursos na
mesma, sendo vedadas transferências bancárias para contas diversas da cadastrada;

IX -- Aplicai" os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a titulo da parceria, se
houverem, sugerindo-se as operações de mercado aberto e lastreados em títulos da dívida
pública;

X - lïlìetuar os pagamentos das despesas, com os recursos transferidos, dentro da vigência
deste instrumento. Excepcionalmente a conveniada poderá solicitai autorização para
pagamento de despesas em momento posterior ti vigência contratual, desde que por perío.do
não superior a 30 (trinta) dias e excltisivamente para despesas retèrentes ao obieto contratado
e ocorridas durante o contrato.

XI - Prestar contas obedecendo aos prazos e condições assinalados pela Administração
Pública e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em vigência à época da prestação,
sob pena de suspensào dos repasses:

XII -Devolver para a fazenda pública os eventuais saldos financeiros remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações l]nanceiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convënio, devendo comprovar
tal devolução nos moldes da prestação de contas, sob pena de imediata instauraçâo de tomada
de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da
adro inistraçào pública;

Xlll -Nào repassar nem redistribuir a ouiras organizações, ainda que sem fins lucratix«)s, os
recursos oriundos da presente parceria;

XIV - Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseranl a prestação de
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação das
illesltlas;

XV .... Permitir o livre acesso dos agentes da Administraçâo Pública, do controle interno e do
Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao Termo de
Convënio, bem como aos locais de execuçào do respectivo ob.jeto;

XVI - Manter atualizadas as inli»rmações no Cadastro Naciona! dos Estabelecimentos de
Saúde .... CNES de acordo com o necessário para a prestação e habilitação (los serviços a serem
contratados;

XVII --Duranle a vigència da parceria, dai" atendimento continuado aos beneficiários, sendo
proibida a interrupçâo do tìLirieionaltaento do serviço a qualquer tempo.

a) Constatada inlerrupção
proporcional aos dias de
administrativas e legais.

in.justilicada do serviço, será aplicado o desconto no repasse
interrupção, sem preiuízo da aplicaçâo de sanções contratuais,

Will - Manter escrituração contábil con lìorme as Normas Brasileiras de Contabilidade.
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XIX -- A convcniada deverá possuir regulanwnto de compras e de contrataçâo pessoal para o
aj uste.,

XX .... Adotar medidas de acessibilidade para pessoas com deficiència ()ti mobilidade reduzida
e idosas, de acordo com as características do objeto conlìornle normas vigentes.

XXl .... Manter, durante toda a execução do o!.zieto, em compatibilidade com as obrigaçôes por
ela assum idas, todas as condiçõcs de habilitaçâo c qual ificaçâo exigidas quando da assinatura
do convênio.

XXI!- Fica a conveniada obrigada a observar rodas as regras do Decreto 26.31712021 e sua
legislação correlata.

§ I<:--- Constitui responsabilidade exclusiva da Convcniada o gerenciamento administrativo e
financeiro dos rectu'sos recebidos em virtude do ajuste celebrado, inclusive no que diz respeito
às despesas de custeio e de pessoal.

§2" .-.. 121 de igual responsabilidade exclusiva da (7onveniada o pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais relacionados à execuçâo do objeto previsto
neste instrumento, não implicando responsabilidade da administraçâo pública sua
inadimplëncia em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da
parceria ou os danos decorrentes de restriçào à sua execução.

§3"-.-- ()uanto ao làturanaento, a conveniada deverá enviar mensalmente ao Setor de Avaliação
e Controle .... Faturamento, por meio eletrônico, através do e-mail
lhtura.saude(Zt;'sorocaba.sp.gov.br, todas as inlìormações relaeionadas ao làturamento de
procedimentos SUS enviadas ao Ministdrio da Saúde.

§4" Silo obrigaçôes de transparência da entidade celebrante:

1. manter em seu sítio eletrônico na interact cópias dos doculnentos a seguir:

a) estatuto social atualizado;

b) cópia dos termos lìirmados, respectiw)s Planos de Trabalho e valores rccebidos;

c) relaçào nominal dos dirigentes;

d) lista de prestadores de serviços (pessoas fisicas e .iurídicas) c os respectivos valores
repassados;

e) remuneraçåo individualizada dos dirigentes e empregados, com os respectivos nomes,
cargos ou lìunçôes que atuem no ol!jet() pactuado;

1) balanços, demonstraçôes contábeis e relatórios físico-financeiros de acompallhamento;

g) regulamento de compras e de contratação de pessoal;

h) dernonstração c identil]caçåo dos gastos custeados com os recursos públicos que •wam
repassados;
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li - manter na principal porta de acesso de suas sedes e estabelecimentos em que exerça suas
ações, placa in Ibtmativa de tamanho mínimo A2 contendo:

a) nome da organizaçào;

b) nome da atividade ou projeto pactuado com o Município;

c) a frase: "Serviço executado por meio de repasses públicos da Prefeitura de Sorocaba--
Secretaria!Órgào...".

§5 ° As informaç'ões de que trata o anterior, deverão conter no mínimo:

I - data de assinatura e identil]caçåo d{I} instrumento de parceria e do órgão da Administraçâo
Pública responsável,

II - nome da entidade proponente c seu número de inscriçào no Cadastro Naciona! da Pessoa
Jurídica - CN ILl;

III --descriçâo do objeto do repasse público:

IV - valor total do repasse e valores de parcelas liberadas quando for o caso;

V ..... situação da prestaçâo de contas, que deverá inlbrmar a data prevista para a sua
apresentação, a data em que lbi aprescntada, o prazo para a sua análise e o resultado
conclusivo:

VI -. quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total
da remuneraçâo «la equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a
remuneração prevista para o respectivo exercício.

('LÁUSUI,A ()L,IINI'A ... I)A PRIT',STAÇ•Å() I)E CONTAS 1)O VAL()R RECEBIDO

5.1 As contrataçòes de bens e serviços pelas Entidades Privadas Sem Fins l_,ucrativos, feitas
com o uso de recursos transferidos pela Administração Pública, deverão observa: os princípios
da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, eficiCncia, publicidade e
transparência ]ta aplicaçåo dos recursos e da busca permanente de qualidade.

Parágralò único. A entidade deverá possuir regulamento de compras e de contrataçào de
pessoal.

5.2 As entidades privadas sem fins lucrativos deverão obter de seus limlecedores e
prestadores de serviços documentos liscais contendo, no mínimo:

i - data de emissão:

I1 -- valor unitário, quantidade e valor total;

Ill--home e nhmero de inscriçâo no CNP,I da entidade;
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ï V li -- li () i]]• • núlllOro de inscriçfio li{,') CNP.I do I'()lnccedor;

V --descrição detalhada dos serviços r)rostados ou itons adquh'idos:

VI --indi«açfio do núnlero do •Ûusto e identificaçào do órgâo repassador.

§1o Para serviços prestados por proi]ssionais aLltôllOlllOS, deveråo sei apresentados recibos
col3tendo:

1 -- descriçào pormenorizada do serviço prestado;

11 ---número da inscrição municipal;

III ..- valor unitário;

IV ¯ valor total:

V -- nome completo;

VI ¯ endereço completo e telel'one para centare;

Vil ---:indicação dos valores a serem retidos rei'crentes a encargos.

§2" Para os serviços de que trata o § 1<', fica limitado o custeio no valor de R$ 200,00
(duzerltos reais), por prestffdor, por mês.

§3 ° As aquisições de bens e serviços deverão sei" precedidas de ampla pesquisa de preço.

§4° Poderão sei solicitados pela Administraçào documentos para suporte, relatórios, e demais
evidências necessárias para avaliaçâo das despesas.

§5 ° As retenções de impostos deveråo sei acompanhadas das respectiwis guias de arrecadaçåo.

§6° Estes documentos serâo apresentados para l]ns tie comprovaçào das despesas et'etuadas.
Devendo-se a entidade manter a guarda dos mesmos por, pelo menos, 10 (dez) anos após o
tdrmill.o da vigência pactuada.

« -' Poderão ser pagas com recursos vinculados à avença, as despesas com remuneração da
equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da entidade proponente, durante a vigência do
convênio, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuiçôes
sociais, Fundo de Garantia do l'empo de Serviço - F'GTS, lërias, décimo terceiro salário,
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que
tais valores:

i -- esieiam previstos no plano fie trabalho proposta de preço e selam proporcionais ao tempo
el;•tivamente dedicado pelo profissional ti() oI!]eto pactuado;

li ..... sejam compatíveis com o vah)r de mercado c observem os acordos e as convenções
colcti».as de trabalho;
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III --no caso de multa rescisória de F(iTS, décimo terceiro salário e férias proporcionais,
deverá sei" anexada nlemória de cálculo dos depósitos de FGFS realizados referentes à
vigência do ajuste.

Parágralb único. Para as despesas de que trata o caput, deverão sei" apresentadas cópias cios
holerites, guias de recolhimento de impostos acolnpanhadas de todos os arquivos, relatórios e
documentos constantes do Sistelna Empresa de Reccflhimento do I:GTS e Inlòrlnações à
Previdência Social (SEFIP) da ('aixa Econõmica Federal, além dos comprovantes de
pagamento.

5.4 Toda a movimentação de recursos no âmbito do objeto pactuado será realizada mediante
transferência eletrônica, sujeita à identillcação do beneficiário final e à obrigatoriedade de
depósito em sua conta bancária.

§ 1<' Os pagamentos de despesas deverào ser realizados mediante crédito na conla bancária de
titularidade dos lbrnecedores e prestadores de serviços.

§2 <' Semente poderão ser pagas as despesas previstas em proposta de preço apresentada
juntamente do plano de trabalho, e desde que relèrente ao período de COlnpetência do valor
recebido.

§3 ° Nos casos em que a despesa lbr paga proporcionalmente com recursos repassados, a
entidade deverá inserir na prcstaçåo de contas a memória de cálculo do rateio da despesa,
vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma
parcela da despesa.

5.5 Fica vedada a utilização de rectirsos repassados para o pagamento das despesas a seguir:

I .... despesas a tftLilo cio taxa de administraçåo, de gerência ()ti similar;

11 .-. ol?ietos com finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho e proposta de preço;

111 -- despesa em data anterior à vigència do termo celebrado;

IV - i»agamento eln data posterior à vigência do tenlo celebrado, salvo se expressamente
autorizado pela autoridade competente da Administraçào Pública. e desde que o fato gerador
tenha ocorrido dentro da vigência, em prazo nåo superior a 30 (trinta) dias do fim da vigència;

V - transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer
entidades congêneres:

VI -- Illtiltas, jtlros Otl correção monetária, inclLlsive rel'erentes a pagamentos ou a
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administraçâo Pública na
liberaçâo de recursos financeiros;

Vil -publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao ot!ieto
da parceria, de caráter educativo, inlbrmativo ou de orientaçã() social, das quais nåo constem
nomes, símbolos ()ti imagens qtle caraclcrizelll pl'Ol110çãO pessoal:

VIII -pagamcl)to cio pessoal contratado que não atendam às exigëncias da cláusula 5.3, assim
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c()mo aviso prévio indenizado e férias vencidas em dobro;

IX --despesas com auditoria externa, assessoria e consultorias contratadas pela entidade;

X - custas processuais, honorários advocatícios, indcnizações c demais valores decorrentes de
decisöes judiciais ou acordos extrajudiciais;

XI -- despesas pagas cnl "espécie" ou em cheques:

Xil ..... empréstimos,

X lll --despesas com pessoas Iïsicas ou jurídicas que tenham sido condcnadas por crimes:

a) comra a Administração Pfiblica ou o patrimônio público;

b) clcitorais, para os quais a Lei comine pena privativa de liberdade;

c) de iiavIagenl OU ocultaçåo de bens, direitos e valores.

X1V .... despesas nåo previstas no plano de aplicaçào dos recursos financeiros da proposta de
preço;

XV .... pagm; a qualquer título, pessoas lïsicas ou jurídicas condenadas por improbidade
admi•:dstrativa.

Parágrafo único. Havendo a realização de despesa incidente nas hipóteses de vcdaçào, deverá
a entidade ressarcir o respectiw) valor à conta bancária específica no prazo de três dias úteis,
sob pena de glosa do respectivo valor.

5.6 A prestaçâo de contas (los valores repassados em decorrência do objeto pactuado
observará o disposto na lcgislaçâo vigente, nas instruçòes do Tribunal de Contas do Estado de
São PatH(), no Decreto Municipal 26.317/202 l e nos manuais eventuahnente elaborados pela
Administração Pfiblica.

5.7 A prestação de contas apresentada pela Entidade Sem Fins l,ucrativos deverá conter

elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou concluir que o seu ol!jeto lbi
executado conlbrme pactuado, com a descriçào pormenorizada das atividades rcalizadas e a
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a
prestaçåo de contas.

§ i" Serâo glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa.

§2" Os «lados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas
pertinentes.

§3" A análise da prcstaçåo de contas deverá considerar a realidade e os resultados alcançados.

§4° A prestaçåo de contas observará regras específicas de acordo com as disposições e
procedimentos estabelecidos confomle previsto no plano de trabalho e no instrumento de
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celebração da parceria.

5.8 As instituiç'ões apresentarão periodicamente a prestação de contas em até 45 (dias) dos va-
lores recebidos.

§1" A não apresentaçào da prestaçåo de contas integral no prazo estipulado implica na suspen-
såo de repasses até a regular apresentação dos documentos cabíveis.

§2 ° Havendo descumprido injustificadamente o prazo de que trata o caput, fica a entidade su-
jeila à aplicaçâo da pena de multa na lòrma prevista no termo de ajuste pactuado.

§3" Aplicada a multa de que trata o parágralb anterior, e nào apresentada a prestaçào de contas
dos valores recebidos e nâo olèrecida justificativa pertinente, o termo celebrado poderá sei"

rescindido, caso em que também poderá sei cobrada multa no importe de 10% (dez por cento)
do valor total .já repassado em virtude da execuçào do ol2jeto.

§4"A aplicaçào de sançôes em virtude do atraso nfio exime do devei de prestar contas, po-
dendo-se reprovar as contas na ausência (los documentos sol icitados.

5.9 As prestaçòes de contas eventuahllente exigidas ()ti dispensadas pelos demais entes Públi-
cos ou ainda Tribunais de Contas nào desobriga daquela exigida pelo Município.

5. l() A prestação de contas obedecerá aos prazos e condiçòes assinalados pela Administração
Pública e pelo Ï¥ibunal de Contas do Estado de Sã() Paulo em vigëncia à época (la prestação,
sob pena de suspensåo dos repasses.

5.11 A Organizaçào deverá elaborar prestação de contas em papel timbrado da mesma,
utilizando modelo fisico ou sistema informatizado a sei" fornecido pela Secretaria da Saúde e
entregá-la na sede da Secretaria da Saúde - SI:S, localizada na Avenida Engenheiro Carlos
Reinaldo Mendes n ° 3.()41, 2" andar, no Bairro Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP CEP: 18013-
28(L ctuo período de atendimento se dá em dia úteis: de segunda-feira a sexta-feira das
(. 8h_• ()nl Ul .... 1 6h.»()m in.

§1 ° --Todos os documenlos da prestaçåo de contas deverão sei" apresentados em cópias legí-
veis, carimbados e rubricados pelo representante legal da organização para que possam ser
con lìeridos.

§2° --Quando o último dia do prazo para prestação de contas ocorrer aos linais tie semana ou
feriados, a mesma deverá sei" entregue no primeiro dia útil subsequente.

5.12 Os documentos mensais exigidos para a prestaçào de contas såo:

I--Solicitaçåo de pagamento das próximas parcelas, quando houver, indicação cios recursos
recebidos e relaçâo dos pagamentos el'etuados, conlbnne modelos a serem disponibilizados
pela Secretaria da Saúde;

II .... relatório de exect.IÇåO financeira, acompanhado de:

a) Cópias dos documentos referentes as despesas, devidamente assinados pelo presidenle (la
instituiçào, com as notas fiscais devidamente carinlbadas com modelo a ser disponibilizado
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pela SES, nos termos das Instruçõcs Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e do Tribtulal de Contas da União:

b) comprovantcs das transações cletrônicas real izadas em favor do beneficiário;

c) extratos das contas bancárias específicas,

d) extratos das contas de aplicaçâo financeira dos recursos relacionados ao ajuste;

11I .... relatório de execuçâo do objeto, contendo no mínimo:

a) nfimero de procedimentos realizados, pessoas atendidas ou outra Iòrma de mcnsuração:,

b) demonstração do cumprimento ou nâo das metas pactuadas;

c) demais documentos necessários para o exercício de controle e fiscal izaçào dos ajustes;

IV --rclaçåo de todos os empregados contratados para consecuçâo do objeto, contendo no
nlírlin:lo:

a) nome completo:

b) número dc inscriçâo no CI:•F;

c) data de nascimento;

d) cargo exercido:

e) data de admissão;

!) data de demissào, quando aplicável:

g) remuneração mensal bruta:

V --- comprovação de cumprinaento de obrigaçõcs trabalhistas, contendo no mínimo:

a) holcrites e comprovantes de pagamentos de todos os elnpregados relacionados no inciso I11,
independente de st2rt;?lTI pagos CO111 I'CCtlI'SOS do ajuste oU IlåO;

b) guias de recolhimento de encargos trabalhistas com os respectivos comprovantes de paga-
lllelltO;

c) relatórios e documentos constantes do Sistelna I:;mprcsa de Recolhimento do [:(iTS e Iní"or-
maçôes à Previdência Social (SI;FIP) da Caixa l:.conômica Federal.

VI --Certidão de regularidade referente ao I-:undo de (iarantia pot "Fempo de Serviço - FGI'S,

com i»razo de validade em vigência;

Vil Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e ä Dívida Ativa
da Uniâo;

! 2/16



¯I)•@ Prefeitura de
&•-•ç£ SOROCABA ...%e«retaria da Sm•«ìe

.• .-,:•

:\
f

VIII--Certictão Negativa de [)ébitos relativos aos Tributos Estaduais:

IR .... Certidào Negativa deïributos Municipais:

X ---Certidåo Negativa de Débitos ']rabalhistas,

XI -- Anexo RP -- Área Municipal -'d)emonstrativo Integral das Receitas e/)espesas", conlìof
i.-)

-

.-1
.

me Instruçåo 0 I,_().:() do Tribunal de Contas do I!.ìstado de Sã() Paulo:

§1" Os documentos originais da prestação de comas deverão ser arquivados para fiscaliza-
CãO a qualquer tempo por una período de 10 anos.

§2 ° --Os documentos mencionados nesta cláusula deveråo ser rel'erenles ao mês de competên-
cia do serviço.

§3°- Caso alguma Certidão exigida neste item esteja vencida ou positiva, o pagamento será
suspenso temporariamente até a devida regularizaçåo.

§4°
- A Secretaria da Saúde poderá solicitar documentos comprobatórios, declarações, notas

explicativas, extratos bancários, seia qual lòr a conta-corrente, desde que tenha movimentado
recursos oriundos da parceria, ou qualquer outro documento necessário para análise das
prestações de contas.

§5" - A Secretaria da Saúde poderá solicitar a correção/substituição de documentos que
constem inl'ormaçôes incorretas, emendas, rasuras ou quaisquer inconlìormidades que
con•prometam a análise das contas.

§6°
- A Secretaria da Saúde poderá solicitar o reembolso de valores correspondentes a

despesas liquidadas em inconíìormidade tona este termo, seus anexos. Plano de Trabalho, l,eis,
normas e instrt[ções \..igentes.

§7° --O prazo para atender ao disposto nos §§4° e 5 ° ¿' de 05 (cinco) dias úteis, excluindo-se o
dia da notificaçâo. () não cumprimento deste prazo enseiará na glosa dos valores
correspondentes às despesas a que se referem os documentos ou esclarecimentos nåo
apresentados.

5.13 -Os recursos enquanto nåo utilizados serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de
poupança ou outra aplicaçào de instituiçào financeira olìicial.

Parágrafo único As receitas t]nanceiras decorrentes da aplicaçào cios recursos serão
obrigatoriamente computadas a crédito do •\iuste e aplicadas, exclusivamente, no (.)t•jeto de sua
linalidade, devendo constar de demonstrativo especilìico que integrará as prestaçôes de contas.

5.14-- No final de cada exercício e no final da vigëncia da parceria, a conveniada deverá
apresentar as prestações de contas "'Anuais" até o dia 30 de março cio exercício seguinte,
observando também as regras estabelecidas pelas Instruções n" 01/2020 do TCi::SP e outras
que vierem a ser evenlualmcnte disciplinadas.

I .... A nâo apresentação das "s' "•prc.,.taçocs de contas anuais de que trata o caput no prazo
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estipulado, enseiará na suspensåo dos repasses, desconto proporcional dos dias em atraso no
próximo repasse, ou emissão de documento de arrecadação municipal para restituição, no caso
de nåo houverem novas parcelas a serem repassadas, sem prejuízo de sanções
ad m in i strativ as!co n tratu a i s.

5.15 .. A conveniada deverá apresentar até 3(.) de março do ano seguinte, cópia do Balanço
Anual c do Demonstrativo de Resultado do Exercício com indicaçào dos valores repassados
pela SES referente ao exercício em que o numerário l"()i rcccbido.

CI..ÁUSULA SEXTA - DA HIPÓTL';SE I.)E RETOMAI)A

6.1 Na hipótese de inexecuçåo por culpa exclusiva da conveniada, o MUNICJPIO,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execuçâo
das metas ou atividades pactuadas, poderá:

1 -assumir ou transl'erir a responsabilidade pela execuçào do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que lòi executado pela conveniada até o momento em
q ue o M UN IC [ PIO assumir ou trans ferir as resp(msabilidades:,

II --- retomar os bens públicos eventuahnente em poder da conveniada parceira, qualquer que
tenha side a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens.

CLÁLJSULA SÉTIMA- [)AS SANÇTÕES

7.1 Pcla execução do convênio em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais,
a administração poderá, garantida a prévia delèsa, aplicar à conveniada as seguintes sanções:

1 - Advertência;

Ii--- iV[ulta de 1/60 do valor mensal repassado ao convènio, por dia, até o total de 10 (.dez) dias
por mês em caso de paralisaçåo na prestaçâo dos serviços, ou na falta constatada deste, sem
motivo justificado ou relevante. Sem preiuízo da glosa referente ao valor dos dias em que o
serviço não foi prestado;

II1 .... Multa de 1/60 do valor mensal repassado ao convênio, por dia. até o total de 15 (quinze),
em que houver o descumprimento de qualquer das cláusulas deste termo de convênio e dos
seus anexos, das quais já tenha-se aplicado a pena de advertência;

IV--- Multa de mora 1% ao mès do valor mensal do convênio em decorrência de atraso
inj ustilìicado na execução do o[!ieto;

V .... Suspensào temporária de participação em licitaçåo e impedimento de contratar com a
Administração Pública Municipal, por prazo nào superior a 2 (dois) anos, nos casos de
aplicaçåo das sanções dos itens "II e Iii" em sell limite máximo ou nos casos de Declaração de
inidoneidade;

Vl- Declaraçåo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública
enqual!tO perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja prolnovida a
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reabilitaçào perantc a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administraçåo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior.

§1"-Nos casos de aplicaçåo das sanções cios itens "ql e 111" em seu limite mfiximo, ou em
caso de falta grave, o convênio poderá ser rescindido.

§2"--A sançåo estabelccida é de coml»etência exclusiva do Secretfirio da Saúde, sendo
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicaçào da pena.

§3"--A multa, aplicada após regular processo administrativo, serfi descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administraçâo ou ainda, quand(f for o caso, será solicitado
emissâo de guia para recolhimento do va!or em l'avor da fazenda pública municipal.

§4°- Prescreve em cinco anos, contados a partir da data (la apresentação da prestação de
contas, a aplicação de penalidade decorrente de inl'raçào relacionada à execuçâo da parceria
do respectivo período.

§5"- A prescriçåo será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração.

CLÁUSUI,A ()ITA•,ç•. .... I)A POSSIBIlJI)AI)I.'; DE DIT!N[]NCIA

8.1 Denúncia Unilateral: A den¿mcia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de
recebimento «ta notilScação, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigaçòes e
vantagens do tempo em que participarem voluntariamente da avença:

8.2 Denúncia ('onsensual: ()utras situações relativas fi extinçào da parceria não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderào ser reguladas em "l'ermo de Encerramento
de Convënio a ser negociado entre as partes ou, se for o caso, no l-ermo de Distrato.

('I,ÁUSULANONA DOSBENSREMANESCI:!NII¿S

9.1 No caso da extinção da parceria os materiais de consl.llllO e bens permanentes
eventualmente adquiridos com recursos oriundos do convênio, serão revertidos a
administraçâo pública:

9.2 Fica obrigada a entidade a reverter à titularidade dos bens e direitos remanescentes na data
da conclusão ou extinçâo do •\iustc c que, em razão de sua execuçåo, tenham sido adquiridos,
produzidos ou transformados com recursos repassados para a administmção pfiblica;

9.3 Reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortizaçào do
investimento, constituindo garantia real em l'avor do concedente ern montante equivalente aos
recursos de capital deslinados à entidade, crua execução ocorrerá caso se verifique desvio de
filmlidade ou aplicaçåo irregular dos recursos.

CI,ÁUSULADEZ DAFISCAI,IZAÇ'ÀO

10.1 A Prelèitura designará a Sra. Camila Brandào como fiscalizadora do convênio.
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10.2 ()s fiscalizadores poderão designar outros membros para auxiliá-los 11(» exercício da
fiscalização, e caso oeorra alteração será lìorrnalizada por apostilamento, o qual será assinado
pelo Secrotário da Saúde.

(.•.'I
"

" I ......•A[.JS(_,LA ONZE D() F()R()

I i. I Para dirimir eventuais conflitos emergentes deste Termo de ç'onvènu) e näo solucionadas
pela via administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Soroeaba.

E por estarem assina justos, l]rl-rlan-I o presente em 02 (duas) vias de igual teor e lìorma e na
preselq•ça de 02 (duas) testemunhas.

Sorocaba, 2'¿•, de •.= de2022.--"
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